
PARECER  CONJUNTO  DAS  COMISSÕES  DE  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  E  FINANÇAS  E 
ORÇAMENTO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA. 

I - RELATÓRIO 

Trata-se do Projeto de Lei nº 179/2025 de autoria do Vereador Renato Dinis Techio que 
dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de ambulância no município de São Gabriel 
da Palha/ES. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto de Lei apresenta vício de inconstitucionalidade por afrontar a repartição de 
competências legislativas e a reserva de iniciativa previstas na Constituição Federal (CF/88).

Competência Privativa da União

A matéria central do PL trata de condições para o exercício de profissões e trânsito e 
transporte, matérias cuja competência para legislar é privativa da União, conforme o Art. 22, 
incisos XI e XVI, da Constituição Federal.

O  PL  define  requisitos  (idade,  treinamento  e  reciclagem,  habilitação)  e  atribuições 
específicas da categoria,  caracterizando a regulamentação profissional.  A competência para 
legislar sobre o tema das condições para o exercício de profissão é da União.

A Lei Federal nº 15.250/25, que dispõe sobre o exercício da atividade de condutor de 
ambulância, já foi promulgada e regula os requisitos e atribuições da categoria em âmbito 
nacional, consolidando a competência da União.

A legislação municipal  só  poderia  atuar  na  suplementação da  legislação federal  ou 
estadual em assuntos de interesse local (Art. 30, I e II, da CF/88). Contudo, a regulamentação 
da profissão de condutor de ambulância é tema de interesse geral, com repercussão nacional 
na área de saúde e de trânsito.

Vício de Iniciativa – Matéria de Organização Administrativa

O projeto avança em matéria que, no âmbito municipal, é de reserva de iniciativa do 
Poder Executivo. Ao definir as atribuições específicas do condutor de ambulância (Art. 2º) e o 
requisito de cadastro obrigatório nos sistemas oficiais de registro (Art. 5º), a proposta adentra 
a  esfera  da organização e  funcionamento dos serviços  municipais  e  do regime jurídico de 
servidores (Art. 61, § 1º, II, "c" da CF/88, aplicável por simetria).

A  criação  de  atribuições  e  o  detalhamento  das  funções  do  cargo/emprego  público 
impactam a  estrutura  administrativa  e  os  serviços  de  saúde  (SAMU,  por  exemplo),  sendo 
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prerrogativa do Chefe do Executivo dispor sobre a organização e as obrigações dos servidores 
e empregados públicos.

III – CONCLUSÃO

O  Projeto  de  Lei  nº  179/2025,  de  iniciativa  parlamentar,  incorre  em  vício  de 
inconstitucionalidade formal por:

1.  Invadir  a  competência  privativa  da  União  para  legislar  sobre  condições  para  o 
exercício de profissões (Art. 22, XVI, da CF/88) e trânsito e transporte (Art. 22, XI, da CF/88).

2. Afrontar a reserva de iniciativa do Poder Executivo ao dispor sobre a organização e as 
atribuições de cargo público municipal, matéria atinente ao regime jurídico de servidores e à 
organização administrativa (Art. 61, § 1º, II, "c", da CF/88).

Pelo exposto, as Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças e Orçamento, em 
conjunto, emitem PARECER PELA INCONSTITUCIONALIDADE do Projeto de Lei nº 179/2025, 
com o consequente arquivamento da proposição.

Sala das Comissões Permanentes, 05 de dezembro de 2025. 
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